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L E I N° 237/2005,

AUT OR IZA O CHE FE DO E X E CUT IV O 
MUNICIPAL DE J ABORANDI, E ST ADO DA  
BAHIA, ASSINAR CONV ÊNIOS COM ÓR GÃ OS 
DA UNIÃO, DO E ST ADO DA BAHIA, 
PRE FE IT URAS E E NT IDADE S SE M FINS 
L UCRAT IV OS E  DÁ  OUT R AS PROV IDÊNCIAS.

O PRE FE IT O MUNICIPAL  DE  J ABORANDI, E ST ADO DA  BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Executivo Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, autorizado 
a assinar convê nios com o Governo Federal e demais Órgãos da União, 
Governo do Estado da Bahia, Prefeituras e entidade sem fins lucrativos para 
execução de obras e manutenção de serviços.

í - ' »
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Art. 2o - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por 
conta do Orçamento Programa desta Prefeitura.

i * _  : . . .

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigê ncia até 
31 de dezembro de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de J aborandi - Bahia, em 01 de março de 
2005.

SANCIONO A  PRESENTE
LEI EM 01/03/05.
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SÉ  FOGAÇ A  NE T O
MINISTRAÇÃO

DE  OL IV E IRA
CIPAL

POR FIR IOV J
SEC. DE

ASSUÉ RO
PREFEI
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